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ESTADo Dcl PARAwÁ

conrrssÃo DE coNsTrrurÇÃo E JUSTrÇÀ

PARECER N" 144, DE 2021.

EMENDA N" 01, AO PROJETO DE LEI N" 73,D8 2021

PROPONENTE S: Cidão da T elepar /PSB, Mazuttr/PSC, Pedro Sampaio/PSC, Pohcial

Madril/PSC
RELÀTOR: Pedro Sampaio/PSC
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I - RE,LÂTORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça oprnar sobre os aspectos constitucionais,

legais, regtmentais e a boa técnica legislativa das proposições.

Â Emenda é Substitutiva nos teÍmos do art. 165 § 2" e modificativa prevista no art. 165

§5" do RI, visando alterar o Projeto de Lei n" 73/2027, com a segúnte redação:

Substitui a expressã0 "Rfi 2.203.505,79" c0n$ante do ParágraJo ilnico art. l" pek expressão "R§
2.293.77 9,7 9"

Modtfca o capnt dot arÍs. 5o e / 3 que passam Íer a seguinÍe redação:

Art. 5'A parcela que xnifinanciada pela Contribuiç:ão de Melhoria será corretpondente a í00 %
(ceruto por cento) do cusío da obra nm o deuido ualorjá vprinido, constante do panigrafo único do arl.
/o, que será de "R8 2.203.505,79 a serrateado enÍre 0r'contibuinies beneJidados".

Art. 13. Esta ki entra em uigor na data da sua publicação

Â tedaçào supracitada nào conflita com as matérias reservadas ao poder
outÍas esferas do poder legislauvo.

e

Â Consutúção Federal no art. 30 inc. I, drspõe que compete aos municípios

assunto de interesse local.
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ESTADo Do PARR.tvÁ
O Regimento Intetno desta Casa prevê no §3" e no parágrafo §5", do artigo 165, a

possibiüdade da apresentaçào de emenda Substitutiva e Modificauva, respectivamente

A Constitúção Federal não impede à uamitação da emenda mencionadâ nesta Casa de

Leis, bem como, não fere o Princípio da Iniciativa Reser-vada, uma vez que os assuntos guardam

pettrnência temâtsca com o projeto original.

II - VOTO DO RE,LATOR

Nessa ordem, após análise da matéúa denota-se gu€, não há rmpedrmentos

constitucionais, uma vez que se tÍata de pnncípios reservados a essa Casa de Leis, deste modo,

manifesto o meu voto FÂVORÂ\IEL.

III - PARE,CE,R DÂ CONIISSÀO

Âo anaüsar o voto do Relator, os Vereadores da Comissão de Constituição e Justiça, poÍ

unanimidade, acompanham o voto do eminente Relator e manifestam-se favorável à tramrtação da

Emenda n"01 ao Proieto de Lei n" 73, de 202L.

É o Parecer. Sala da Comrssão de Justiça e Redação.
Cascavel, 13 de julho de2021,.

elepar
Vereador/PSC Vereador /PSC Relatot Verea /PSB
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